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e Rodovias, José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, 
Wilber Norio Ohara e o Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, 
Jossy Soares, por unanimidade decidiu pelo deferimento do  pleito de 
reajuste tarifário referente ao interstício 2024/2025 (anual), feito de oficio 
pela Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos (SREE), visto 
presentes os pressupostos materiais do decurso do tempo, inexistindo 
impedimento legal de tal proposição, por atender aos preceitos constitucionais 
e infraconstitucionais de preservação do equilíbrio econômico financeiro 
do contrato, com subserviência ao instrumento contratual  n° 001/2017/
SINFRA, nos termos da Cláusula 13, que concluiu  e conferiu um percentual 
de reajuste na margem de 142,1260% (cento e quarenta e dois inteiros 
e mil duzentos e sessenta décimos de milésimos por cento), resultando 
em um coeficiente tarifário no valor de R$0,510966 (cinquenta e um 
centavos e novecentos e sessenta e seis milésimos de real) atualizada 
para preços de março de 2025, por quilometro, passando a viger a partir 
das 00:00 horas do dia 05 de maio de 2025.

10º Item de Pauta - Processo AGER-PRO-2024/01153 que trata do 
Reajuste Tarifário do Contrato de Concessão nº 011/2022/00/00 - 
SINFRA, da empresa Satélite Azul Transporte SPE Ltda.

Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, formada pelo Presidente 
Regulador, Luis Alberto Nespolo - Relator, Diretor Regulador de Transportes 
e Rodovias, José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, 
Wilber Norio Ohara e o Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, 
Jossy Soares, por unanimidade decide:

a) Pelo INDEFERIMENTO do pedido de desistência do 
processo feito pela empresa, Satélite Azul Transporte SPE Ltda, 
consubstanciado na tese de indisponibilidade do direito de desistir 
da empresa, pelos fundamentos apresentados, que se fundam na 
atribuição legal do agente regulador e na Lei 7692/2002 em seu Art. 65 
§ 2°;
b) Pela POSSIBILIDADE JURÍDICA, quanto a abertura de 
processo de ofício para apuração de reajuste contratual, ou outras 
iniciativas que visam reestabelecer o equilíbrio do contrato, 
a ser proposto pelo órgão, por não haver violação ao direito da 
Concessionária, ato vinculado também a atribuição finalística do órgão 
regulador; e
c) Pelo NÃO JULGAMENTO DO MÉRITO E ARQUIVAMENTO, 
na aplicação do reajuste contratual, por compreender totalmente 
prejudicado o processo em questão, visto a demora na efetividade 
processual, sua aplicação conflitaria com o novo pleito da empresa 
de novo reajuste, materializado no processo AGER-PRO-2025/00530, 
sendo assim, perda da finalidade útil do processo, nos termos do Art.  
485, VI do Código de Processo Civil e Art. 66 da Lei 7692/2002.

11º Item de Pauta - Processo AGER-PRO-2025/00969 que trata do 
Reajuste Tarifário do Contrato de Concessão nº 004/2024/00/00 - 
SINFRA, da empresa AM Transportes Rodoviários SPE Ltda

Considerando a Nota Técnica nº 00090/2025/SREE/AGER/MT da 
Superintendência Reguladora de Estudos Econômicos (SREE), a Diretoria 
Executiva Colegiada da AGER/MT, formada pelo Presidente Regulador, Luis 
Alberto Nespolo - Relator, Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, 
José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio 
Ohara e o Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Jossy Soares, 
por unanimidade decidiu pelo DEFERIMENTO do reajuste do coeficiente 
tarifário do Contrato de Concessão n° 004/2024/00/00-SINFRA, solicitado 
via oficio pela SREE, que concluiu por um reajuste no percentual de 3,8225% 
(três inteiros, oito mil e duzentos e vinte e cinco por cento), resultando em 
atualização do valor do Coeficiente Tarifário a ser aplicado por quilometro 
rodado na margem de R$ 0,241895 (vinte e quatro centavos e mil oitocentos 
e noventa e cinco milésimos de real), como tarifa teto, passando a viger a 
partir das 00:00 horas do dia 05 de maio de 2025.

12º Item de Pauta - Processo AGER-PRO-2025/00783 que trata do 
Reajuste Tarifário do Contrato de Concessão nº 001/2024/00/00 - 
SINFRA, da empresa Novo Caminho SPE LTDA.

Considerando o Parecer Jurídico 735/SGAC/PGE/2025 e 077/2025/AGR 
e a Nota Técnica nº 00087/2025/SREE/AGER/MT, a Diretoria Executiva 
Colegiada da AGER/MT, formada pelo Presidente Regulador, Luis Alberto 
Nespolo - Relator, Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, José 
Ricardo Elias, Diretor Regulador de Energia e Ferrovia, Wilber Norio Ohara 
e o Diretor Regulador de Ouvidoria e Saneamento, Jossy Soares, por 
unanimidade decidiu pelo DEFERIMENTO do Reajuste do Coeficiente 
Tarifário requerido pela concessionária Novo Caminho SPE LTDA, MIT 8 - 
LOTE I, Contrato de Concessão n° 001/2024/00/00-SINFRA, que concluiu 
por um reajuste no percentual de 3,8225% (três inteiros, oito mil e duzentos 
e vinte e cinco por cento), resultando em atualização do valor do Coeficiente 
Tarifário a ser aplicado por quilometro rodado na margem de R$ 0,244917 
(Vinte e quatro centavos e quatro mil e novecentos e dezessete milésimos 
de real), como tarifa teto, passando a viger a partir das 00:00 horas do 
dia 05 de maio de 2025.

Por fim, eu, Luís Alberto Nespolo, Presidente Regulador, agradeço a 
presença de todos e declaro encerrada a presente Sessão. Informou que 
a Chefe de Gabinete, Aléa Almeida de Oliveira, lavrará a presente Ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pela Chefe de Gabinete, pelo 
Advogado-Geral Regulador, pelos Diretores Reguladores presentes e por 
mim, Presidente Regulador. Informo também que após a publicação da 
Ata no Diário Oficial, o documento estará disponível para consulta no sítio 
eletrônico da AGER/MT (http://www.ager.mt.gov.br/transparencia/sesso-
es-regulatorias) e a gravação desta sessão em nosso canal no YouTube.
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EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 0144/2025

COOPERANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
COOPERADO: PREFEITURA DE RONDONÓPOLIS - MT, CNPJ: 
03.347.101/0001-21.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação possui por objeto a 
disponibilização de acesso pela COOPERANTE ao COOPERADO ao seu 
banco de dados informatizado,  com vistas à otimização das atividades 
institucionais do COOPERADO.
VIGÊNCIA: 29/04/2025 a 28/04/2030.
DATA DE ASSINATURA: 28 de abril de 2025.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2025/00177.
ASSINAM: Pelo cooperante, MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA e 
pelo cooperado CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA.
A íntegra do Termo de Cooperação pode ser consultada no portal de 
transparência do Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em 
https://www.jucemat.mt.gov.br/termo_de_cooperacao.
<#E.G.B#1687552#48#1701748/>
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EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO 0149/2025

COOPERANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
CNPJ 03.110.616/0001-03.
COOPERADO: PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO - 
MT, CNPJ: 103.507.514/0001-26.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação possui por objeto a 
disponibilização de acesso pela COOPERANTE ao COOPERADO ao seu 
banco de dados informatizado,  com vistas à otimização das atividades 
institucionais do COOPERADO.
VIGÊNCIA: 29/04/2025 a 28/04/2030
DATA DE ASSINATURA: 28 de abril de 2025.
PROCESSO Nº: JUCEMAT-PRO-2025/00192
ASSINAM: Pelo cooperante, MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA e 
pelo cooperado THIAGO GONÇALO LUNGUINHO DE ALMEIDA.
A íntegra do Termo de Cooperação pode ser consultada no portal de 
transparência do Governo do Estado de Mato Grosso diretamente em 
https://www.jucemat.mt.gov.br/termo_de_cooperacao.
<#E.G.B#1687554#48#1701749/>
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